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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste




	DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2023.

	Objeto:..................... 
	contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicidade e divulgação de ações, trabalhos, eventos e atos administrativos em jornal impresso, para atender as necessidades do Poder Legislativo de Figueirópolis D’Oeste-MT.



ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

		Eu, GESSY ESPERIDIÃO MARIANO, presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEROPOLIS D’OESTE/MT, no uso das minhas atribuições e competências legais e, ainda,
CONSIDERANDO, toda a instrução processual que nos foi apresentada em 14/09/2023 pelo ilustre Secretário de Administração e Agente de Contração, Sr. Divino Ferreira da Costa; 
		CONSIDERANDO o inteiro teor do Parecer Jurídico encartado nos autos, onde o assessor jurídico, Dr. Ronaldo Nogueira Machado, exercitando o controle prévio de legalidade, concluiu pela regularidade da instrução processual em face das exigências legais e, assim, aconselhando que fosse dada continuidade à contratação direta, por dispensa de licitação fundada no art. 75, II, da empresa LEANDRO REGIS DA SILVA;
		CONSIDERANTDO por fim o disposto no art. 71, inciso IV, combinado com o art. 72, parágrafo único, ambos da Lei nº 14.133, de 2021.
RESOLVO,
		Primeiramente, ADJUDICAR o objeto da Contratação Direta, Dispensa de Licitação nº 07/2023, à empresa LEANDRO REGIS DA SILVA, com nome fantasia de LACERDA NEWS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 18.583.667/0001-20, sediada na Av. Joaquim Gomes de Souza, nº 1110, Bairro Centro, Pontes e Lacerda – MT – CEP. 78.250-000, tendo em vista que esta demonstrou e comprovou sua plena habilitação, sua qualificação técnico-operacional e a sua notória especialização para prestação dos serviços ora contratados, revelando ser seu trabalho essencial à plena satisfação do objeto.		
Em seguida, HOMOLGAR, na íntegra, o processo de contratação direta denominado Dispensa de Licitação nº 07/2023, por ter sido processado em integral conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021, e por ter respeitado todos os princípios norteadores da Administração Pública. 
Ato contínuo e final, AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS com a Adjudicatária, no valor Final foi de R$ 54.560,00 (Cinquenta e quatro mil, quinhentos e sessenta reais) e, assim, a celebração do necessário contrato, a realização do empenho da despesa e a expedição da Ordem de Serviço – OS em tempo oportuno. 
Registre-se.
Publique-se. 
Cumpra-se. 
Figueirópolis D’Oeste – MT., 18 de setembro de 2023



GESSY ESPERIDIÃO MARIANO
Presidente da Câmara Municipal
image1.png




